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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 12 de abril de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

 

DECRETO 1.790/2024, de 12 de abril de 2024.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na dotação constante do anexo I deste 
Decreto.
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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 12 de abril de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.791/2024, de 12 de abril de 2024.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais) na dotação constante do 
anexo I deste Decreto.

PORTARIA 408/2024 - GP, de 12 de abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 372/2024 – GP.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 

retroativos a 08 de abril de 2024.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*PORTARIA 402/2024 - GP, de 11 de abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LENYELLE KAROLINE SILVA DANTAS para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFIA DE GABINETE na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos retroativos a 04 de abril de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 11 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

*Republicada por incorreção.
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LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO

PORTARIA Nº  307/2024- SEMARH, de 11 de abril de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o 
artigo com fundamento no art.112, II do da Lei Municipal nº 72/99, em consonância com 
o que consta no Processo nº 036/2023 – SEMARH:

RESOLVE:
Art.1º Arquivar o processo administrativo disciplinar nº036/2023, o qual foi 

instaurado contra a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, CPF nº 
597.403.374-49, diretora escolar, visto que de acordo com o relatório emitido pela 
CPAD (fls.98 a 108) não ficou comprovado a prática de infração administrativa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de abril de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
Secretário de Administração e dos Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 006/2024 –SMS/SGA, de 12 de abril de 2024.

Retificar as atribuições do cargo de Auxiliar de Enfermagem 
e acrescentar o cargo de Técnico de Enfermagem e suas 
atribuições, no anexo II, da portaria nº 002, de 22 de março 
de 2024, que dispõe sobre o enquadramento dos servidores 
no PCCR de São Gonçalo do Amarante/RN (lei 
complementar 109, de 21 DE DEZEMBRO DE 2023). 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei complementar nº 72/1999 e lei complementar 109/2023.

R E S O L V E:
Art. 1º - Retificar a portaria n° 002, de 22 de Março de 2024, com relação 

ao ANEXO II, para alterar e acrescentar o perfil dos cargos efetivo do quadro 
permanente de pessoal as atribuições com relação aos cargos de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM, no enquadramento do plano de 
cargos, Carreiras e Remueração, conforme vejamos na tabela a seguir:
 
ANEXO II – PERFIL DOS CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, DISTRIBUIÇÃO DOS 
CARGOS POR GRUPOS E REQUISITOS PARA INGRESSO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de abril de 2024.

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 409/2023, de 12 de abril de 2024.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, MARIA THAYNARA DE BRITO SIQUEIRA do 

cargo de provimento em comissão de VICE-DIRETORA DE ESCOLA II - ESCOLA 
MUNICIPAL JÉSSICA DÉBORA DE MELO BEZERRA da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 410/2024, de 12 de abril de 2024.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear FERNANDO LAURINDO DE MELO para o cargo de 

provimento em comissão de VICE-DIRETOR DE ESCOLA II - ESCOLA MUNICIPAL 
JÉSSICA DÉBORA DE MELO BEZERRA da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 411/2024 - GP, de 12 de abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JASNA INGRID ALVES DOS SANTOS SOUSA para o 

cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA II -  E.M. JOSÉ 
HORÁCIO DE GÓIS na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 412/2024, de 12 de abril de 2024.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA THAYNARA DE BRITO SIQUEIRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/SAÚDE
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PORTARIA Nº 003/2024 - SMT / SGA, de 12 de abril de 2024.

Dispõe sobre o enquadramento dos servidores no PCCR do 
Grupo Ocupacional do Fisco Municipal, no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São 
Gonçalo do Amarante – RN (Lei Complementar nº 115, de 4 
de abril de 2024.)

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei complementar nº 72/1999 e Lei 
Complementar nº 115/2024.

RESOLVE:
Art. 1o – Enquadrar os servidores abaixo enumerados no Plano de 

Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR), conforme a tabela a seguir:

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a partir da Lei Complementar no 115, de 4 de abril de 2024.

João Batista Soares de Lima
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

PORTARIA N.º 059/2024/SAAE/SGA, 12 de abril de 2024.

Concede o Adicional de Insalubridade a servidor

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE/SGA, 
atendendo ao Memorando Eletrônico (1Doc) n.8.239/2024.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Paulo Pereira da Silva, matrícula n.º 269, 

ocupante do cargo Operador de Sistemas de Água e Esgoto, o Adicional de 
Insalubridade, conforme o art. 60, da Lei n.º 72/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
do município de São Gonçalo do Amarante/RN), pago à razão de 40% (quarenta por 
cento) do salário mínimo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de abril de 2024.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de abril de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 001/2024 – SEDES/SGA, 12 de abril de 2024.

Dispõe sobre o enquadramento dos servidores no PCCR da 

Guarda Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN (lei 

complementar nº 113, de 04 de ABRIL de 2024).

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei complementar nº 113/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Enquadrar os servidores no plano de cargos, carreiras e 

remuneração (PCCR), conforme tabela a seguir:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de abril de 2024.

ANTÔNIO MARCOS DE ABREU PEIXOTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

 

EXECUTIVO/DEFESA SOCIAL EXECUTIVO/TRIBUTAÇÃO

SAAE
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*PORTARIA Nº 32/2024

EFETIVA A PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
A SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN, POR FORÇA DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº  112 /2024  E  DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

CONSIDERANDO que no dia 25 de março do ano corrente, foi publicada 
a Lei Complementar nº 112/2024, a qual dispõe acerca da estruturação do Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores Efetivos dessa Câmara Municipal. 

CONSIDERANDO a dicção legal do art. 54 do referido Diploma Legal (LC 
112/2024), que ensina que os ocupantes de cargos de provimento efetivo, a partir da 
edição da Lei Complementar em tela, terão asseguradas as suas progressões por 
mérito profissional de forma automática, tendo por requisitos o período laborativo junto 
a esse Poder Legislativo Municipal. 

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever atribuído ao Gestor Público, 
na adoção de medidas para o fiel cumprimento das normas legais.

RESOLVE:  
Art. 1º Ficam concedidas progressões por mérito profissional aos 

servidores abaixo mencionados, nas suas respectivas classes, nos termos delineados 
no art.19, combinado com o art. 54 e anexo I da Lei Complementar nº 112/2024. 

I - Grupo nível médio
·ALINE CRISTINA BEZERRA DOS SANTOS GOMES
Função: Agente Administrativo
Admissão: 10/03/2014
Matricula: 506095
Enquadramento: Agente Administrativo – GMN – Nível “D”
·ANTONIO NONATO DA SILVA FILHO
Função: Recepcionista 
Matricula: 506461
Admissão: 01/12/2014
Enquadramento: Recepcionista – GMN – Nível “D”
·LUIS MARCIO DE LIMA VITORINO
Função: Redator de Atas
Matricula: 505897
Admissão: 29/04/2013
Enquadramento: Redator de Atas – GMN – Nível “D”
·TÚLIO ARAUJO DE AZEVEDO
Função: Assistente Legislativo 
Matricula: 506109
Admissão: 10/03/2014
Enquadramento: Assistente Legislativo – GMN – Nível “D”

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE POÇOS TUBULARES PARA ATENDER AS DEMANDAS NECESSÁRIAS DO 
SAAE/SGA. Considerando o resultado do procedimento de licitação em tela, 
configurado na ata que integra os autos deste certame; Considerando que após os 
lances e negociações diretas com o Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a 
prática do mercado local, ADJUDICO o presente procedimento em favor da (s) licitante 
(s): JRD SOLUÇÕES EM ÁGUA E PUBLICIDADE LTDA– CNPJ: 47.234.177/0001-16; 
Valor Total Registrado: R$ 1.560,000,00 (um milhão quinhentos e sessenta mil reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de abril de 2024. 
Iwry Nascimento/Diretor Presidente-SAAE/SGA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE POÇOS TUBULARES PARA ATENDER AS DEMANDAS NECESSÁRIAS DO 
SAAE/SGA. Considerando os atos praticados pelo Pregoeiro do SAAE/SGA, 
conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato adjudicatório; 
Considerando o que prevê o texto legal elencado no inciso IV, do art. 71 da Lei nº 
14.133/21, HOMOLOGO o procedimento em favor da (s) licitante (s): JRD SOLUÇÕES 
EM ÁGUA E PUBLICIDADE LTDA– CNPJ: 47.234.177/0001-16; Valor Total 
Registrado: R$ 1.560,000,00 (um milhão quinhentos e sessenta mil reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de abril de 2024.
Iwry Nascimento/Diretor Presidente-SAAE/SGA

 

SAAE/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO



PÁGINA 6                          Nº 069          12 DE ABRIL DE 2024  

 
 
 

·VICTOR HUGO FERREIRA DE SIQUEIRA
Função: Agente Administrativo 
Matricula: 506516
Admissão: 01/12/2014
Enquadramento: Agente Administrativo – GMN – Nível “D”
I - Grupo nível superior: 
·CHRISTIANE NASCIMENTO SOARES CARDOSO
Função: Contadora 
Matricula: 505901
Admissão: 29/04/2013
Enquadramento: Contadora – GNS – Nível “D”
·DARCYANE NASCIMENTO VIANA
Função: Contadora 
Matricula: 505919
Admissão: 29/04/2013
Enquadramento: Contadora – GNS – Nível “D”
·SUSANE BENTO DO ESPIRITO SANTO 
Função: Administradora 
Matricula: 506079
Admissão: 10/03/2014
Enquadramento: Administradora – GNS – Nível “D”
Art. 2º Fica autorizada a Direção Geral da Casa, através do Setor de 

Recursos Humanos, efetivar a implantação dos respectivos vencimentos no conjunto 
remuneratórios dos servidores acima mencionados, com os respectivos reflexos 
pertinentes, com efeitos financeiros retroativos a 01 de março do ano em curso, 
conforme redação do art. 57 da Lei Complementar nº 112/2024. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se e cumpra-se
São Gonçalo do Amarante – RN, 11 de abril de 2024. 

Geraldo Verissimo de Oliveira
Presidente

*Republicada por incorreção.
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